
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 321/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, que ”Dispõe sobre a criação do cadastro para doação de 
sobras de fresa asfáltica ou paralelepípedos dos programas de recapeamento e 
asfaltamento – banco de fresa Sorocaba – no município de Sorocaba e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, notamos que a proposição visa 
autorizar o Poder Executivo a promover o reaproveitamento de materiais é uma 
prática essencial para a promoção da sustentabilidade ambiental e da gestão 
eficiente de recursos públicos. 

       Todavia, no contexto do projeto de lei em análise, é relevante salientar 
que a matéria se encontra na órbita da chamada reserva da administração, que 
reúne as competências próprias de administração e gestão, imunes a interferência 
de outro poder (art. 47, II e XIV da Constituição Estadual aplicável na órbita 
municipal por obra de seu art. 144)1, pois privativas do Chefe do Poder Executivo e 
a sua aprovação acaba por violar o princípio da independência e harmonia entre os 
Poderes.  

                Portanto, em que pese a legalidade material da proposta que é amparada 
no direito social à moradia e o combate à poluição pelo descarte de materiais, 
formalmente, a proposta foge dos termos do Tema nº 917 do STF, visto que para 
efetiva implementação demandará a atuação concreta de órgãos públicos do Poder 
Executivo. 

                                    Ante o exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade 
por vício de iniciativa e violação à Separação de Poderes. 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 
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